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Nota Técnica nº 68/2017-SGT/ANEEL 
 

Em 24 de março de 2017. 
 
 
 
 

Processo: 48500.001515/2017-79 
 
Assunto: Republicação das Tarifas de Energia – TE e 
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição – TUSD para 
reversão da previsão do Encargo de Energia de Reserva 
– EER da central geradora UTN Almirante Álvaro Alberto 
– Unidade III (Angra III), e dá outras providências. 

 
 
 
I - DO OBJETIVO 
 
1. A presente Nota Técnica tem como objetivo apresentar o detalhamento do procedimento de cálculo 
realizado para: (i) efetuar a reversão, em até dois ciclos de faturamento, do componente tarifário referente à receita 
fixa da central geradora UTN Almirante Álvaro Alberto – Unidade III (Angra III) considerada na previsão do Encargo 
de Energia de Reserva – EER que já surtiu seus efeitos nos processos tarifários de 2016 e (ii) efetuar o 
reposicionamento tarifário das distribuidoras de modo a interromper o repasse desses custos às tarifas dos 
consumidores.  
 
 
II - DOS FATOS 
 
 
2. Inicialmente cabe ressaltar a responsabilidade da ANEEL no tocante ao repasse da previsão do 
Encargo de Energia de Reserva- EER nas tarifas dos consumidores. O Decreto nº 6.353, de 16/01/2008, estabelece 
a metodologia de contratação de Energia de Reserva, conforme previsão contida no § 32 do art. 32 e no art. 3º-A da 
Lei nº 10.848, de 15/03/2004. Esse Decreto também altera a redação do art. 44 do Decreto nº 5.163/2004, 
determinando que a CCEE1 informe os valores relativos às estimativas de recolhimento de Encargos de Energia de 
Reserva - EER até o dia 31 de outubro de cada ano, para a aprovação da ANEEL. 
 
3. Em 29/10/2015, por meio da Carta CT-CCEE 2477/2015, a CCEE encaminhou as estimativas de 
contratação de energia de reserva para o Ciclo 2016-2017, cumprindo a determinação estabelecida no art. 44 do 
Decreto nº 5.163/2004. Transcreve-se da Carta o seguinte trecho: 
 

“Para estimativa do Valor mensal da Receita Fixa a ser paga por CER (Anexo I e CD - 
Planilha 01.RECEITA_FIXA_CERs), considerou-se: 

                                                      
1
 CCEE – Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 
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a. Os Resultados dos Leilões de Energia de Reserva realizados até o momento, 
considerando os empreendimentos cujos CERs estarão em suprimento nos anos de 2015 a 
2019: 
 
i 1º Leilão de Energia de Reserva (agosto/2008); 
ii 2º Leilão de Energia de Reserva (dezembro/2009); 
iii 3º Leilão de Energia de Reserva (agosto/2010); 
iv  4º Leilão de Energia de Reserva (agosto/2011); 
V. 5º Leilão de Energia de Reserva (agosto/2013); 
vi. 6º Leilão de Energia de Reserva (outubro/2014); 
vii. 7º Leilão de Energia de Reserva (agosto/2015); 
viii. Contratação da Usina Angra III, cujo início de suprimento é 01.01.2016, embora o início 
da operação comercial esteja prevista para abril/2019, conforme informado na reunião 
DMSE de 20.08.2015.” 

 
4. Portanto, na estimativa de Receita Fixa dos Contratos de Energia de Reserva para 2016-2017 
informada no Anexo I da Carta Carta CT-CCEE 2477/2015, constava a estimativa de remuneração devida a todos 
os empreendimentos dos leilões elencados acima, incluindo-se Angra III. 
 
5. Em 18/12/2015, foi publicado o Despacho n. 4.043/2015, por meio do qual a ANEEL autorizou a 
CCEE a não recolher o Encargo de Energia de Reserva correspondente à contratação da usina de Angra III para os 
anos de 2016 e 2017. Não recolher, nesse contexto, significa autorizar a CCEE a não incluir nas faturas de EER 
emitidas contra as distribuidoras e os consumidores livres a parcela referente à receita fixa de Angra III e, por 
consequência, não efetuar o pagamento àquela geradora. Portanto, ao longo de 2016, a receita fixa de Angra III não 
integrou o total de EER cobrado das distribuidoras pela CCEE. 
 
6. No entanto, nos processos tarifários de 2016 foi repassado às tarifas o valor de previsão de custo 
do EER conforme o anexo I da Carta CT-CCEE 2477/2015, o qual incluía a receita fixa de Angra III, a despeito do 
Despacho n. 4.043/2015 determinar à CCEE a não proceder ao recolhimento referente a essa usina. Portanto, as 
tarifas de energia aplicadas aos consumidores cativos das distribuidoras e as tarifas de suprimento foram majoradas 
pela inclusão da previsão da receita fixa associada à Usina de Angra III.  
 
7. As regras atualmente empregadas nos processos tarifários permitem que estas diferenças sejam 
ajustadas nos processos subsequentes. Assim, no caso específico da previsão do EER, a apuração ordinária do 
saldo da CVA no processo tarifário subsequente (2017), conjugada com o cálculo da neutralidade do encargo 
setorial EER, produz componente financeiro negativo que reverte, em favor da modicidade tarifária, toda a diferença 
entre a cobertura dada e o custo efetivamente incorrido, devidamente corrigido pela SELIC, nos termos da Portaria 
Interministerial MF/MME n° 25, de 24/1/2002. 
 
8. Ainda que os processos tarifários sejam robustos e permitam a reversão desses valores, 
considerando que o valor potencial dessa diferença monta aproximadamente R$ 1,8 bilhões, a Diretoria da ANEEL 
solicitou à SGT instrução de um processo extraordinário de ajuste específico e concomitante na tarifa de todas as 
distribuidoras, revertendo os efeitos dessa previsão, antecipando o que ocorreria no processo tarifário ordinário. 
 
 
III - DA ANÁLISE 
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9. Como estabelecido nos Contratos de Concessão da exploração de serviços públicos de distribuição 
de energia elétrica, a receita de uma concessionária de distribuição, calculada nos processos tarifários anuais, deve 
cobrir os custos associados à prestação do serviço, estando esses divididos em duas parcelas: A denominada 
“Parcela A” envolve os custos relacionados à compra de energia, ao transporte de energia pelos sistemas de 
transmissão e ao recolhimento dos encargos setoriais. Trata-se, portanto, de custos cujos valores, em certa medida, 
escapam à vontade ou gestão da distribuidora. A chamada “Parcela B” compreende o valor remanescente da 
receita, envolvendo os custos diretamente gerenciáveis pela distribuidora. São custos próprios da atividade de 
distribuição e de gestão comercial dos clientes, que estão sujeitos ao controle ou influência das práticas gerenciais 
adotadas pela concessionária, nos quais se enquadram os custos operacionais (pessoal, materiais e serviços de 
terceiros), a remuneração do capital e a quota de depreciação. 
 
10. O item de Parcela A utilizado para fazer frente aos custos com os pagamentos da Energia de 
Reserva é denominado Encargo de Energia de Reserva (EER) e integra a tarifa da concessionária, juntamente com 
o Encargo de Serviços do Sistema (ESS), compondo o item denominado ESS/ERR. Esse item possui uma natureza 
de imprevisibilidade, já que o custo de Energia de Reserva depende da geração efetiva total das usinas que 
firmaram contratos de energia de reserva em um determinado ano. Essa geração efetiva está sujeita a variações em 
função de atrasos na entrada em operação de novos empreendimentos, flutuações no regime de ventos no caso 
das usinas eólicas, entre outros fatores. Portanto, o valor encaminhado pela CCEE, representa tão somente uma 
estimativa dos custos de Energia de Reserva. O mesmo vale para o ESS, cujo comportamento depende 
fundamentalmente do despacho térmico e das restrições operativas e elétricas. 
 
11. O valor total da estimativa de custos da Energia de Reserva para 2016, contido na carta CT-CCEE 
2477/2015 foi de R$ 6.771.065.505,91. Nesse valor, estava presente parcela referente à receita fixa de Angra III, de 
R$ 2.294.147.289,60. 
 
12. Esse valor total foi dividido entre os mercados cativo e livre, na proporção de 76,6% e 23,4%, 
respectivamente, conforme composição do mercado na ocasião (referência 2015). O valor da previsão de EER 
atribuído ao mercado cativo e incluído nas tarifas das concessionárias foi de R$ 5.183.809.351,89, dos quais R$ 
1.756.359.049,26 correspondiam à receita fixa de Angra III. 
 
III.1. Mecanismos de ajustes dos itens da Parcela A 
 
 
13. Por serem considerados custos não-gerenciáveis pela distribuidora, os custos da parcela A devem 
ser neutros à concessionária, não imputando ganhos ou prejuízos a ela. Parte dos itens de Parcela A possui uma 
natureza de imprevisibilidade. Já outros são definidos em determinadas datas, distintas das datas dos processos 
tarifários das concessionárias. Em um processo tarifário, os custos regulatórios de Parcela A repassados às tarifas 
são determinados por previsão e estão sujeitos a variações durante a vigência do novo período tarifário. No 
processo tarifário subsequente apuram-se os desvios entre os custos efetivamente incorridos e o valor previsto, e 
faz-se a devida compensação. 
 
III.1.1 CVA 
 
14. O principal mecanismo de captura e ajuste dos desvios entre a previsão e o valor realizado dos 
custos de Parcela A é denominado Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela A – CVA, 
instituído pela Portaria Interministerial n° 25, de 24/1/2002, do Ministério de Minas e Energia (MME) e do Ministério 
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da Fazenda (MF) e faz parte dos cálculos de todos os processos de reajuste e revisão tarifária das concessionárias 
de distribuição. 
 
15. Transcreve-se o segundo artigo da citada Portaria: 
 

“Art. 2º O saldo da CVA é definido como o somatório das diferenças, positivas ou negativas, 
entre o valor do item na data do último reajuste tarifário da concessionária de distribuição de 
energia elétrica e o valor do referido item na data de pagamento, acrescida da respectiva 
remuneração financeira.  
 
§ 1º A concessionária de distribuição de energia elétrica deverá contabilizar o saldo relativo 
a cada item da CVA mencionado no art. 1º em conta específica para efeito de compensação 
no índice de reajuste tarifário subseqüente.  
 
§ 2º A remuneração financeira de que trata o caput incidirá sobre o saldo da CVA de cada 
item da "Parcela A" mencionado no art 1º desde a data da ocorrência de diferença no valor 
do item até a data de reajuste tarifário contratual subseqüente e será calculada com base 
na taxa de juros SELIC em igual período. 
 
§ 3º Para fim de apuração do saldo da CVA, o valor do item de custo da "Parcela A" na data 
de pagamento não poderá incluir multa e juros de mora.” 

 
16. Conforme estabelecido na Portaria, a CVA se destina a registrar as variações ocorridas no ciclo 
tarifário dos valores regulatórios dos seguintes itens de custo da Parcela “A”: 

 
I. tarifa de transporte de energia elétrica proveniente de Itaipu Binacional; 
II. quota de recolhimento à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC; 

III. quota de recolhimento à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE; 
IV. tarifa de uso das instalações de transmissão integrantes da rede básica; 
V. compensação financeira pela utilização dos recursos hídricos; 

VI. encargos de serviços de sistema e energia de Reserva – ESS/EER; 
VII. quotas de energia e custeio do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica - Proinfa; 
VIII. custos de aquisição de energia elétrica. 

 
17. A metologia de apuração do saldo da CVA aplicada nos processos tarifários está definida no 
Submódulo 4.2 do PRORET, disponível no site da ANEEL2. 
 
18. Para fins de consideração no processo tarifário das distribuidoras, a CVA é segregada em duas 
partes: CVA 5º Dia Útil e CVA em Processamento: 
 

 (i) A CVA 5º Dia Útil refere-se à diferença entre o somatório das despesas nas datas de pagamento 
e a previsão tarifária considerada no último processo tarifário homologado da concessionária, 
acrescida da remuneração financeira, taxa de juros SELIC para o período, até o 5º dia útil anterior à 
data do processo tarifário em processamento; 

                                                      
2
 por meio do link http://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren2016703_Proret_Submod_4_2_V0.pdf. 
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 (ii) A CVA em Processamento é obtida pela aplicação da remuneração projetada para o período de 
doze meses subsequentes sobre o saldo da CVA 5º dia útil e seu valor deverá ser considerado 
como componente financeiro no processo tarifário, PI MF/MME 025, de 2002, art. 3º, §2º. 

 
19. Ao final do período de compensação da CVA em Processamento, correspondente aos 12 meses 
subsequentes ao processo tarifário, será verificado se o saldo foi efetivamente compensado, por meio da CVA Saldo 
a Compensar, conforme PI MF/MME 025, de 2002, art. 3º, §4º. Nesse cálculo são observadas as variações 
ocorridas entre o mercado de energia elétrica utilizado na definição do processo tarifário da concessionária e o 
mercado verificado nos 12 meses da compensação e a diferença entre a taxa projetada e a taxa SELIC verificada. 
 
20. A título de exemplo, um caso típico de um item cujo fator imprevisibilidade é preponderante é o 
custo com a Energia adquirida da usina de Itaipu. Por ser cobrado em dólar, o custo dessa energia está sujeito à 
variação cambial mês a mês. Em cada processo tarifário das distribuidoras é atribuída uma cotação de referência do 
dólar (previsão) para precificar esse contrato pelos próximos doze meses. Via de regra a cotação do dólar se 
comporta diferentemente do que foi previsto ao longo do ano e, no processo tarifário subsequente, é feita a 
comparação entre o custo previsto (constante na tarifa da distribuidora) e o custo realizado (efetivo desembolso 
incorrido pela distribuidora). A diferença é apurada pela CVA e considerada no reajuste tarifário, devidamente 
remunerada pela SELIC. 
 
21. Dessa forma, considerando que o item de custo ESS/ERR presente nas tarifas das concessionárias 
resulta de uma previsão do comportamento desses custos – que pode ser maior ou menor que o custo efetivamente 
realizado e que esse item integra o cálculo da CVA –, todo o desvio em relação à sua previsão é compensado no 
processo tarifário subsequente nas tarifas dos consumidores. Portanto, de forma ordinária, nos processos tarifários 
de 2017, a apuração da CVA referente ao item ESS/EER garante os devidos ajustes tarifários decorrentes de 
quaisquer previsões a maior ou a menor de cobertura tarifária frente aos custos reais incorridos pelas 
concessionárias. Ademais, o EES/EER é um entre diversos itens de custo que têm natureza de estimativa, sendo 
bastante improvável que todos eles contenham o mesmo viés de alta ou de baixa na previsão. Portanto, não há que 
se falar em prejuízo ou lucro ao consumidor decorrente de previsão de encargo setorial, haja vista que qualquer 
valor arrecadado a mais ou a menos é compensado com a devida correção pela SELIC. 

 

III.1.2 Neutralidade dos Encargos Setoriais 
 

22. Além da CVA, o processo tarifário conta com um mecanismo complementar de ajuste para os 
Encargos Setoriais. Esse mecanismo captura as diferenças entre os valores concedidos de cobertura tarifária e os 
valores efetivamente arrecadados dos consumidores, em função de variações na composição do mercado da 
concessionária ao longo do ciclo tarifário. 
 
23. O aditivo aos Contratos de Concessão firmado em 2010 alterou o cálculo dos processos tarifários 
ordinários para assegurar a Neutralidade dos Encargos Setoriais da “Parcela A”, de forma a considerar as 
diferenças mensais apuradas entre os valores faturados de cada encargo no período de referência e os respectivos 
valores de cobertura contemplados no reajuste ou revisão tarifária anterior, devidamente remuneradas pela SELIC. 
 
24. Os encargos setoriais sujeitos ao cálculo da Neutralidade são: Conta de Desenvolvimento 
Energético – CDE, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA, Encargo de 
Serviços do Sistema – ESS, Encargo de Energia de Reserva – EER, Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia 
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Elétrica – TFSEE, Contribuição ao Operador Nacional do Sistema – ONS e Compensação Financeira pela Utilização 
de Recursos Hídricos – CFURH. 
 
25. As informações utilizadas para o cálculo da neutralidade dos encargos setoriais são relativas ao 
mercado faturado, informado pelas distribuidoras no sistema SAMP3, e às componentes tarifárias dos encargos 
setoriais calculadas e publicadas pela ANEEL.  
 
26. Portanto, ao atuar em conjunto, os mecanismos da CVA e da Neutralidade dos Encargos Setoriais 
garantem que, ao longo do tempo, nem a concessionária nem o consumidor sejam beneficiados ou prejudicados por 
diferenças entre as previsões dos encargos setoriais nas tarifas e o real custo incorrido pela distribuidora. 
 
 
III.2. Reversão imediata da previsão do Encargo de Energia de Reserva associado a Angra III 
 
 
27. Diante do valor da previsão que não se realizou da receita fixa de Angra III considerada na 
cobertura tarifária do EER dos processos de 2016, a Diretoria da ANEEL solicitou a instrução de um processo 
extraordinário de ajuste específico e concomitante na tarifa de todas as distribuidoras, revertendo seus efeitos, antes 
do que ocorreria no processo tarifário ordinário. 
 
28. Desta forma, ao invés do ajuste ocorrer ao longo do próximo ano tarifário (12 meses após o próximo 
reajuste tarifário), este será realizado imediatamente em um único mês, concomitante para todas as distribuidoras, e 
na mesma medida deverá ser ajustada a cobertura tarifária. 
 
29. Assim, de forma alternativa e excepcional, o presente cálculo trata de operacionalizar em um único 
processo tarifário a reversão do valor de cobertura utilizado como previsão de EER da Usina Angra III considerada 
nos processos tarifários de 2016, bem como interromper o repasse desses custos aos consumidores. Tal 
movimento tarifário deve considerar: 
 

i. republicação das tarifas dos processos tarifários de todas as distribuidoras retirando a cobertura 
tarifária da previsão do EER definido no último processo tarifário (nova tarifa); 

ii. definição de uma tarifa de ajuste para aplicação imediata em um mês para reversão dos efeitos 
da consideração do custo nas tarifas já praticadas; 

iii. avaliação dos efeitos no processo tarifário subsequente, forma de controle da informação e sua 
interface com os processos existentes de cálculo da CVA e neutralidade do encargo setorial. 

 
30. Tal medida deve primar pela manutenção das regras e regulamentos vigentes, consolidados ao 
longo de vários anos de existência dos Contratos de Concessão e Permissão. Assim, busca-se não alterar ou 
mesmo contaminar essas regras. 
 
31. Na reversão dos efeitos, a opção viável é por via tarifária. Assim como o aumento ou redução de 
custos é refletido em aumento ou redução das tarifas da coletividade, o valor a ser revertido terá o mesmo 
tratamento, ou seja, dar-se-á sobre as tarifas dos consumidores cativos e das distribuidoras supridas, e por 
consequência, dos consumidores cativos das distribuidoras supridas. 
 

                                                      
3
 Sistema de Acompanhamento de Informações de Mercado para Regulação Econômica –SAMP 
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32. Este procedimento extraordinário guarda similaridade com a forma que com que custos são 
considerados nos processos tarifários. Quando é processado o cálculo da tarifa no reajuste ordinário, definida a 
previsão do custo, este é rateado igualmente entre todos os consumidores, adotando-se o mercado de referência de 
energia. Esse mercado já contribui com uma incerteza no cálculo, uma vez que se trata do mercado dos últimos 12 
meses de faturamento (sendo o último mês uma projeção). Sobre tais parâmetros é definida a tarifa que, no 
processo tarifário subsequente, ainda será ajustada por meio da CVA e da neutralidade, gerando assim ajustes 
sucessivos ao longo dos anos. Não existe um tratamento específico para cada indivíduo, alocando nominalmente o 
custo, mas do universo de consumidores. Por exemplo, quando ocorre a apuração de uma CVA negativa que será 
apropriada no processo subsequente, todos os consumidores se beneficiam desse resultado, inclusive um novo 
consumidor, que se conectou à distribuidora recentemente e que nem deu causa à formação do valor de redução. 
 
33. Seguindo a mesma lógica, será definida uma tarifa de ajuste, de valor negativo, para reverter os 
valores considerados na cobertura durante a vigência da previsão do EER/Angra III do processo anterior até o atual 
momento, bem como será retirada da cobertura tarifária o valor considerado, o que resultará em uma tarifa reduzida 
até o próximo processo tarifário. Portanto, a principal diferença deste processo em relação ao ordinário se dá no 
período de vigência da tarifa. 
 
34. Teremos um movimento de redução inicial com vigência de 30 dias, no qual a tarifa será ajustada 
considerando o valor da reversão e da retirada da cobertura do custo de EER/Angra III, e um segundo movimento, 
em que permanecerá somente a redução da retirada da cobertura do custo, com efeitos até o processo tarifário 
ordinário subsequente. A figura abaixo busca ilustrar esses dois movimentos. 

 

 
Figura 01 - Ajuste das tarifas com a reversão e a retirada da cobertura 

 

 

 
35. No exemplo, cobertura tarifária de $ 2 será retirada da tarifa vigente de $100, permanecendo assim 
até o próximo processo tarifário. Adicionalmente, no período de 1 mês, retira-se da tarifa $18 adicionais (tarifa de 
ajuste da reversão do período já realizado). Neste período de um mês, o valor a ser pago pelos consumidores será 
$80. Transcorrido os 30 dias, a tarifa permanecerá reduzida de $2, resultando em uma tarifa de $98 até o próximo 
reajuste/revisão tarifária, quando passará a refletir os efeitos de um processo ordinário. 
 

1/04/2017 30/04/2017
RTA/RTP 2017

ordinário
RTA/RTP

2016

- $ 18

- $ 2

T1 - Tarifa vigente

T2 - Tarifa período do ajuste

T3 - Tarifa revista Nova 
tarifa

$ 100

$ 80

$ 98

- $ 18
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36. A figura ilustra o caso base, sendo que deverão ser avaliadas as particularidades de cada 
distribuidora. 
 
III.2.1. Procedimento de cálculo  

 
37. Deve-se analisar a condição de cada distribuidora para definição do procedimento específico a ser 
adotado para a retirada da cobertura do custo de EER/Angra III das tarifas. 
 
38. Alternativas para operacionalização desses procedimentos são limitadas, uma vez que a alteração 
extraordinária das tarifas e o ajuste de um faturamento fogem do processo ordinário de faturamento comercial de 
todas as distribuidoras. 
 
39. O valor do EER tem tratamento distinto conforme o porte da distribuidora. Para as distribuidoras não 
supridas e que devem recolher tal encargo, esse custo é reconhecido na natureza de um encargo setorial e, dessa 
forma, alocado em uma componente tarifária TE-EER. 
 
40. Já para as distribuidoras supridas, concessionárias e permissionárias, esse custo compõe o custo 
da energia de suprimento, e, portanto, sua natureza é de um custo de energia. Dessa forma, irá compor o custo de 
toda a energia requerida da distribuidora suprida, com o consequente efeito sobre as componentes tarifárias TUSD-
PERDAS TÉCNICAS, TUSD-PERDAS NÃO TÉCNICAS, TUSD-PERDAS RB/D, TE-ENERGIA, TE-PERDAS RB. 
 
41. Considerada essa condição, deve-se avaliar se no processo tarifário vigente a cobertura tarifária foi 
impactada pela previsão do EER de Angra III. A BOA VISTA e CERR não possuem custo de EER e nem são 
supridas por outra distribuidora. 

 

42. Ainda, dentre as supridas temos algumas particularidades: 
 

i. A SULGIPE não teve processado o reajuste tarifário de 2016 devido a celebração de aditivo do 
Contrato de Concessão e a alteração de sua data contratual. Dessa forma, sua cobertura tarifária 
está baseada no custo da sua supridora ESE de 2015, portanto, sem os efeitos da previsão do 
EER-Angra III que afetou os processos de 2016; 

ii. Da mesma forma que a SULGIPE, 8 permissionárias também não sofreram os efeitos do reajuste 
tarifário de 2016, estando com a cobertura tarifária de 2015 e, portanto, não sofrerão os efeitos do 
recálculo: CERCOS, CERES, CERIPA, CERIS, CERNHE, CERPRO, CERRP, CERTAJA; 

iii. Algumas permissionárias possuem mais de uma supridora. Nesses casos, elas deverão perceber o 
efeito ponderado das suas supridoras, da mesma forma em que é feito em seu processo ordinário. 
Cabe destacar o caso da CEDRAP, suprida pela BANDEIRANTE e pela ELEKTRO. Sua tarifa de 
suprimento da BANDEIRANTE está com a referência dos custos de 2015, e, portanto, não 
necessita ser alterada; 

iv. A distribuidora ELFSM encontra-se na transição para deixar sua condição de suprida da ESCELSA. 
No processo de 2016, com base no disposto no PRORET, a distribuidora percebeu os efeitos da 
previsão do EER-Angra III como encargo setorial e sua tarifa de suprimento não possuía esse 
custo; 

v. As distribuidoras CPFL PAULISTA, EMT, EMS, AES SUL, COELBA, COELCE, COSERN, ESE e 
CELPE, que terão seus processos deliberados em abril de 2017, não sofrerão alteração das tarifas, 
uma vez que o prazo de vigência da tarifa revista seria inferior a um ciclo de faturamento, gerando 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 75DC8EE0003D7047 CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx 

FELIPE AUGUSTO CARDOSO MORAES,OTAVIO HENRIQUE GALEAZZI FRANCO, DIEGO LUIS BRANCHER, CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR DAVI ANTUNES LIMA, RODRIGO FERNANDES BRAGA COELHO, ROBSON KUHN YATSU

48581.000709/2017-00



 
 
 
Fl. 9 da Nota Técnica nº 68/2017-SGT/ANEEL, de 24/03/2017. 
 

* A Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as 
decisões da Agência. 

dificuldades operacionais no faturamento, bem como pouca eficácia nos seus efeitos. Assim, será 
concedido tratamento específico na tarifa de ajuste de reversão dos efeitos. 

 
43. Os processos tarifários já realizados de 2017 também possuem tratamento específico: 

 
i. A EBO percebeu a previsão do EER de Angra III no processo de 2016 e no processo de 2017 pois, 

no momento de sua deliberação não era conhecida a previsão de EER para 2017, o que levou a 
manutenção na cobertura tarifária do mesmo valor utilizado no processo de 2016. Contudo, no 
processo de 2017 a CVA-EER/ESS em processamento já considerou o ajuste da cobertura anterior 
de Angra III que não se realizou (aproximados 9 meses). Portanto, deve-se considerar o ajuste na 
cobertura e na CVA do processo vigente, 2017, além do ajuste do faturamento correspondente ao 
processo de 2016; 

ii. Os processos da AMPLA e LIGHT deverão ser revistos para considerar os efeitos do ajuste do 
faturamento. Caso contrário a distribuidora irá devolver o valor em duplicidade o que resultará em 
um ajuste positivo no processo tarifário de 2018; 

iii. Os processos da CPFL JAGUARI, CPFL MOCOCA, CPFL LESTE PAULISTA, CPFL SUL 
PAULISTA e CPFL SANTA CRUZ foram deliberados na 9º Reunião Pública Ordinária da Diretoria, 
em 21/03/2017, considerando ajuste na CVA para que não ocorresse o mesmo efeito dos processos 
da AMPLA e LIGHT. Desta forma, nesses processos caberá apenas somente a publicação das 
tarifas de ajuste do faturamento. 

 
44. A tabela a seguir resume todas estas condições. Apura-se assim a necessidade de republicação 
das tabelas tarifárias de 76 distribuidoras e da publicação das tarifas de ajuste de 90 distribuidoras. 
 

Quadro 01 – Síntese das alterações 

Distribuidora Quantidade Natureza Recálculo 
processo 

Ajuste  
(tarifa de ajuste) 

Não supridas 29 Encargo 2016 Sim 

EBO 1 Encargo 2017 Sim 

CLFM, CSPE, CPEE, CJE, CLFSC 5 Encargo já considerado* Sim 

CPFL PAULISTA, EMT, EMS, AES 
SUL, COELBA, COELCE, 
COSERN, ESE, CELPE 

9 Encargo Não Sim 

AMPLA, LIGHT 2 Encargo 2017 Sim 

BOA VISTA, CERR 2 Encargo Não Não 

Supridas 13 Energia 2016 Sim 

ELFSM 1 Encargo 2016 Sim 

SULGIPE 1 Energia Não Não 

Permissionárias 30 Energia 2016 Sim 

Sem processo 2016 8 Energia Não Não 

* o tratamento já foi considerado no processo de 2017, deliberado na 9º RPO da Diretoria 
 
45. A diferença de EER com e sem os efeitos de Angra III foi apurada considerando-se as informações 
da participação da receita de Angra III no total de EER repassado às tarifas das concessionárias. Do valor de R$ 
5.183.809.351,89 correspondente à previsão de EER atribuída ao mercado cativo e incluída nas tarifas das 
concessionárias nos processos tarifários de 2016, R$ 1.756.359.049,26 correspondem à receita fixa de Angra III. 
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46. A tabela 01 do Anexo apresenta a diferença a ser considerada na cobertura do EER associado aos 
ajustes: reversão da previsão e dos ajustes nos valores que já estavam considerados nos processos tarifários. 
Atenta-se para as particularidades já citadas nos parágrafos anteriores. 
 

 
III.2.2. Cálculo das tarifas a serem republicadas (nova tarifa) 

 
 
47. Para o procedimento de republicação das tarifas deve-se apurar a diferença da cobertura tarifária 
associado ao EER-Angra III. Não serão alteradas as demais componentes de custos tarifárias. 
 
48. O valor obtido, no caso das distribuidoras não supridas, deve ser alocado como um componente 
financeiro negativo, com sua alocação na Tarifa de Energia - TE4. 
 
49. Calculado o efeito nas distribuidoras não supridas, deve-se processar o caso das distribuidoras 
supridas, baseado no novo custo da energia de suprimento. Apura-se o valor considerando a diferença do preço de 
energia pela energia requerida (perdas+energia para revenda). 
 
50. Esse novo custo resulta no reprocessamento das componentes tarifárias TUSD-PERDAS 
TÉCNICAS, TUSD-PERDAS NÃO TÉCNICAS, TUSD-PERDAS RB/D, TE-ENERGIA, TE-PERDAS RB. 

 

51. O reprocessamento será apurado somente na base financeira da tarifa (tarifa de aplicação)5. A sua 
consideração na base financeira, em componentes específicos garantirá o monitoramento e os cálculos necessários 
no processo tarifário subsequente. 
 
52. No caso das permissionárias, a alocação foi processada na componente TE-ENERGIA. 
 
53. O resultado desse recálculo resultará em um efeito médio estimado para os consumidores do 
subgrupo B1, residencial, como demonstra o gráfico a seguir. 

 

  

                                                      
4 Para fins exclusivamente operacionais na planilha, será utilizado o campo TE-CI da planilha PCAT que está em desuso e possui o mesmo 
critério alocativo de EER entre os usuários da distribuidora. 
5 Para fins exclusivamente operacionais na planilha, aloca-se o valor das componentes TUSD-PERDAS na componente TUSD-RGR. A 
tarifa de referência de RGR deve ser substituída pela Tarifa Base econômica do somatório das parcelas PERDAS TÉCNICAS+PERDAS 
NÃO TÉCNICAS+PERDAS RB/D, garantindo que a alocação entre os usuários obedeça a regulamentação vigente. Para o custo da 
energia, será utilizado excepcionalmente a componente TE-CFURH. 
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Gráfico 01 – Impacto B1 residencial – tarifa republicada sem a cobertura de EER-Angra III e ajustes na CVA 

 
 

 

54. Na republicação das tabelas tarifárias deverão constar apenas as tarifas de aplicação que sofreram 
alteração, permanecendo vigentes as demais tarifas aprovadas no último processo tarifário. Assim, deverão ser 
publicadas: 

 
i. TE (R$/MWh) para distribuidoras não supridas; 
ii. TE (R$/MWh) e TUSD (R$/MWh) para distribuidoras supridas6; 
iii. TE (R$/MWh) para as permissionárias; 
iv. Tarifa de Referência, TE (R$/MWh) para fins de consideração dos descontos para 

suprimento de outras distribuidoras; 
v. Tarifa de Suprimento das permissionárias. 

 

III.2.3. Cálculo da tarifa de ajuste 
 

 
55. A tarifa de ajuste que terá vigência de 1º a 30 de abril de 2017 será a diferença apurada entre a 
tarifa de recálculo e a tarifa vigente, considerando a quantidade de meses em que foi praticada a tarifa com a 
cobertura de EER de Angra III, corrigida pela SELIC, base mensal. 

 

𝑇𝐴𝑅𝐼𝐹𝐴𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑒 [
𝑅$

𝑀𝑊ℎ
] =∑(𝑇𝑎𝑟𝑖𝑓𝑎𝑟𝑒𝑐𝑎𝑙𝑐𝑢𝑙𝑜 − 𝑇𝑎𝑟𝑖𝑓𝑎𝑣𝑖𝑔𝑒𝑛𝑡𝑒)

𝑛

𝑖=1

∗ 𝑆𝐸𝐿𝐼𝐶𝑖 (1) 

Onde: 
n = meses de vigência da tarifa com cobertura de EER de Angra III (quantidade de meses inteiros entre a data de 
reajuste da distribuidora e 01/04/2017, ajustado para o inteiro superior caso a data esteja na primeira quinzena do mês) 

                                                      
6 
Excessão ELFSM que será republicadas somente a TUSD. 
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56. No caso das distribuidoras cujo processo tarifário ocorrerá na segunda quinzena de abril de 2017, 
adota-se o número de 12 meses para garantir o ajuste adequado da reversão, uma vez que não serão republicadas 
as tarifas dos processos de 2016. Dessa forma é garantida a reversão dos efeitos somente na tarifa de ajuste e nos 
processos subsequentes. 
 
57. A tabela 02 do Anexo apresenta os valores base da tarifa de ajuste (subgrupo B1 residencial). 
 
58. Deverão ser publicadas ainda as tarifas de ajuste que são proporção da tarifa B1 residencial, como 
por exemplo a rural, subgrupo B2, iluminação pública (B4a e B4b), cooperativa (grupo B), dentre outras. 
 
59. No caso das distribuidoras não supridas, a tarifa de ajuste, em função de sua natureza de encargo 
setorial, será uma componente adicional da Tarifa de Energia - TE. Para as permissionárias, diante do baixo 
impacto e considerada a simplificação do processo, a tarifa de ajuste também será uma componente adicional da 
Tarifa de Energia – TE. 
 
60. No caso das supridas7, a natureza de um custo de energia resultará em uma tarifa de ajuste 
associada ao custo das perdas, e outra ao custo da energia fornecida, portanto teremos duas tarifas de ajuste: 
TUSD e TE. 
 
61. Essas tarifas de ajuste de valores negativos devem ter tratamento idêntico ao das componentes 
tarifárias, sendo assim deduzidas nas respectivas TUSD e TE de aplicação aos consumidores, durante o período de 
sua vigência, de 1º a 30 de abril de 2017, de forma a compor o valor final da TUSD e TE de aplicação. 
 
62. Assim, sobre a tarifa resultante devem incidir os descontos associados aos benefícios tarifários que 
incidem no faturamento ordinário da unidade consumidora, tais como o subsídio baixa renda, o desconto do irrigante 
– horário especial, cooperativa autorizada (grupo A), água esgoto e saneamento, dentre outros. 
 
63. Dessa forma garante-se que a mesmas condições aplicadas no faturamento do custo estão sendo 
aplicadas no ajuste da retirada desse custo. 
 
64. Considerando as alterações das tarifas que ocorrerão no período compreendido entre 1º e 30 de 
abril, a distribuidora deverá praticar a regra já vigente de cálculo pro-rata da tarifa de aplicação, conforme art. 92 da 
REN n. 414/2010, observando o ciclo de faturamento de cada unidade consumidora. 
 
65. Dessa forma, a grande totalidade dos consumidores perceberá os efeitos da reversão (tarifa de 
ajuste) em dois ciclos de faturamento. Com base no mesmo exemplo da figura 1, o consumidor terá parte da 
devolução no primeiro ciclo e o restante no segundo ciclo, proporcional ao número de dias do mês de abril 
considerados em cada ciclo. 
 
 
 
 
 
 

                                                      
7
 Excessão ELFSM que será republicadas somente a TUSD. 
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Figura 02.- Ajuste das tarifas com a reversão e a retirada da cobertura 

 
 

66. Uma variação desse procedimento será para as distribuidoras com data de aniversário em abril de 
2017. Conforme já mencionado, para estas distribuidoras será apurada somente a tarifa de ajuste e não será 
alterada a cobertura tarifária. A tarifa de ajuste permanecerá vigente durante os 30 dias de abril. Contudo, ocorrerá 
uma outra alteração das tarifas em abril, na data do processo de reajuste ordinário, que poderá ser positiva ou 
negativa. Portanto, os consumidores perceberão três variações de tarifas entre 1º e 30 de abril. Por exemplo, no 
caso das distribuidoras com reajuste no dia 08 de abril (EMT, CPFL PAULISTA e EMS), se o ciclo de faturamento 
do consumidor for de 20/03 a 19/04, ele perceberá: 
 

i. 20/03 a 31/03: a tarifa atualmente vigente; 
ii. 01/04 a 07/04: a tarifa reduzida do ajuste da reversão; 
iii. 08/04 a 19/04: a nova tarifa do reajuste ordinário reduzida da tarifa de ajuste da reversão. 

 
67. No ciclo seguinte, ele ainda perceberá: 
 

i. 20/04 a 30/04: a nova tarifa do reajuste ordinário reduzida da tarifa de ajuste da reversão; 

ii. 01/05 a 19/05: a nova tarifa do reajuste ordinário. 

 
 
 
 
 
 
 
 

1/04/2017 30/04/2017
RTA/RTP 2017

ordinário
RTA/RTP

2016

- $ 18

- $ 2

T1 - Tarifa vigente

T2 - Tarifa período do ajuste

T3 - Tarifa revista Nova 
tarifa

$ 100

$ 80

$ 98

- $ 18

CICLO DE FATURAMENTO 1 CICLO DE FATURAMENTO 2
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Figura 03.- Particularidade das distribuidoras com reajuste em abril e maio 

 
 
68. Esse movimento também será percebido pelos consumidores das distribuidoras com processos em 
maio de 2017. 
 
69. Abaixo, o modelo da tabela de publicação das tarifas de ajuste. 
 

Quadro 02 – Modelo da tabela com as tarifas de ajuste 

Grupo Subgrupo Classe/Subclasse Tarifa mercado 
Cativo (R$/MWh) 

Tarifa mercado 
Livre (R$/MWh) 

A NA NA   

B B1 Residencial/Residencial Baixa renda   

B B2 Rural   

B B2 Cooperativa   

B B2 Serviço Público de Irrigação   

B B3    

B B4a    

B B4b    

A Distribuição/
Suprimento 

<SIGLA DISTRIBUIDORA>   

 
70. As tarifas para o subgrupo B1 residencial estão demonstradas no gráfico a seguir, na forma de um 
histograma dos registros por faixas de valores, e na tabela 02 do Anexo que apresenta o valor da tarifa de referência 
(B1 residencial), da qual serão derivadas as demais tarifas. 

 
 
 
 
 

1/04/2017 30/04/2017
RTA/RTP

2016

T1 - Tarifa vigente

T2 - Tarifa período do ajuste

Nova tarifa

RTA/RTP 
2017

ordinário

1º 2º 3º
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Gráfico 02 – Dimensão da tarifa de ajuste 

 
 
71. Outra forma de analisar estes valores é comparar a redução percebida pelo consumidor B1 
residencial em relação à tarifa vigente, para o período de 1º a 30 de abril, conforme Gráfico 03. 
 

Gráfico 03 – Histograma das 90 distribuidoras do efeito da tarifa de ajuste sobre a tarifa vigente 

 
 
72. Para garantir a eficácia desta medida, deve-se buscar o correto entendimento dos consumidores 
sobre este ajuste com o destaque e a padronização nas faturas de energia em que resultar em efeito. 
 
73. As faturas deverão apresentar texto explicativo padronizado, de fácil entendimento da sociedade, 
informando o valor da diferença de tarifa. 
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74. Contudo, algumas condições de contorno devem ser obedecidas, tais como o prazo para 
implementação pela distribuidora, a limitação de caracteres, dentre outros aspectos. Lembra-se que as 
distribuidoras implementaram texto semelhante no ano teste das bandeiras tarifárias. 
 
75. Diante da dificuldade das distribuidoras definirem texto específico para cada classe de consumo, 
deverá ser adotado o valor da classe residencial B1. 
 
76. Sugere-se assim o texto conforme a seguir: 
 

“Conforme Resolução Homologatória ANEEL <Nº REH>/2017, no período de 1º a 30 de 
abril a Tarifa será reduzida em <Tarifa_ de_ Ajuste> R$/kWh para reverter a previsão do 
Encargo de Energia de Reserva (EER) da Usina Angra III. O efeito na fatura de cada 
unidade consumidora se dará de acordo com seu ciclo de leitura e faturamento. Mais 
informações no site www.aneel.gov.br ou pelos canais convencionais de comunicação.” 

 

77. As informações complementares, apresentadas na própria fatura de energia, deverão garantir o 
correto entendimento do ajuste, referente a tarifa de ajuste e a republicação das tarifas que permanecerão vigentes 
até o próximo processo tarifário. Para dar uniformidade na comunicação, as informações prestadas pelas 
distribuidoras deverão seguir as diretrizes estipuladas pela ANEEL. 
 
 
III.2.4. Efeitos nos processos subsequentes 
 

 
78. É proposto que se mantenham inalterados todos os procedimentos ordinários dos processos 
tarifários, aplicando ações extraordinárias cujos efeitos serão revertidos, de maneira que estas ações não alcancem 
efeitos indesejados nos processos subsequentes. 
 
79. Ressalta-se, mais uma vez, que, caso não ocorresse qualquer intervenção, o processo ordinário de 
cálculo da CVA recuperararia a diferença entre a cobertura tarifária e a despesa incorrida pela distribuidora. Como a 
cobertura tarifária para o pagamento do EEE associado à Angra III foi considerada nos processos tarifários de 2016, 
nos processos subsequentes (2017 e 2018), a despesa não incorrida seria revertida para os consumidores de forma 
automática, dada a sistemática de cálculo da CVA. 

 

Figura 04.- Efeitos da compensação ordinária por meio da CVA 

 
 
80. Dessa forma, o efeito prático dessa reversão é o deslocamento temporal da parcela da CVA-EER 
referente à usina de Angra III, isto é, em vez desse componente ser capturado pelos consumidores em 12 parcelas 
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(com a devida remuneração pela SELIC) a partir do processo tarifário de cada distribuidora, a metodologia aqui 
exposta fará a consolidação dessa reversão por meio de uma tarifa de ajuste. 
 
81. Com esta ação extraordinária, emula-se a reversão que ocorreria através da CVA-EER (tarifa de 
ajuste) e altera-se a cobertura (republicação das tarifas) para retirar a cobertura tarifária de Angra III dos meses 
vindouros, sendo que estas duas ações provocarão a necessidade de adequações nos processos subsequentes. 

 

Figura 05.- Efeitos da reversão extraordinária 

 
82. A proposta é que o cálculo da CVA nos processos subsequentes permaneça inalterado e sejam 
feitos ajustes para considerar os efeitos do faturamento da tarifa de ajuste de Angra III. Dessa forma, propõe-se que 
no processo tarifário subsequente de cada distribuidora o saldo da CVA-EER (calculado normalmente), que seria 
apropriado pelos consumidores em 12 parcelas, seja confrontado com o valor efetivamente revertido. 
 
83. Esse mecanismo tem o condão de assegurar que os valores provenientes do deslocamento 
temporal da CVA sejam condizentes com o montante que de fato seria alocado nas tarifas nos processos tarifários 
ordinários. O quadro a seguir ilustra o procedimento. O valor calculado da CVA-EER será confrontado com os 
valores do Ajuste de Angra III, provenientes da tarifa de ajuste e a retirada da cobertura tarifária entre a data de 
início de sua vigência e do processo tarifário, sendo a diferença considerada no cálculo da CVA pelo método 3 
estabelecido no PRORET 4.2. 
 

Quadro 03 – Exemplo de ajuste a ser feito nos processos pós-reversão 

 
 
84. Para as empresas que passarão por processos tarifários antes da completa reversão do ajuste de 
Angra III (empresas com aniversário contratual em março, abril e maio), será considerado um componente 
financeiro denominado “Fator de Ajuste EER Angra III” em seus processos tarifários ordinários de 2017. Esse 
componente tem o objetivo de evitar a reversão em duplicidade, por meio do mecanismo da CVA-EER e por meio 
do faturamento com a tarifa de ajuste. Para essas empresas, no próximo processo tarifário, além dos itens 
anteriormente citados, deverá ser considerado esse financeiro, conforme quadro a seguir.  
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Quadro 04 – Exemplo de ajuste a ser feito nos processos pós-reversão (empresas com aniversário em 

março, abril e maio) 
 

 
 

 
85. Esse procedimento resultará em efeitos na CVA e no cálculo da neutralidade. Cabe observar que 
nos casos de distribuidoras não supridas a CVA em análise é a CVA-EER. No caso das distribuidoras supridas será 
a CVA-Energia, em ambos os casos será utilizado o método 3 descrito no PRORET 4.2 para o cálculo de eventuais 
ajustes. 
 
86. O procedimento sugerido garante a variação do custo repassado, pois o montante será abarcado no 
mecanismo da CVA, conforme regulação vigente, bem como o risco de mercado, pois o valor revertido será o 
montante efetivamente considerado nas faturas dos consumidores. Além disso, ao alocar tal reversão dentro do 
cálculo da CVA, este sofrerá o processo de apuração do saldo a compensar no processo subsequente. 
 
87. Considerando todas essas naturezas da reversão, recomenda-se ainda que ela ocorra concomitante 
com a apuração de despesas da CVA. Assim, deve-se garantir um intervalo mínimo de 2 meses de apuração para o 
caso da CVA-ESS/EER, e de 3 meses para a CVA-Energia, conforme o caso. Assim, estima-se que os primeiros 
valores de reversões dos financeiros do faturamento de ajuste só serão reconhecidos nos cálculos tarifários a partir 
de junho.  
 
88. Para as distribuidoras supridas (concessionárias e permissionárias), além desses valores, deverá 
ser considerado o montante relativo à reversão concedida pelas respectivas supridoras. No caso das 
permissionárias, diante da ausência do mecanismo da CVA, o tratamento será por meio de ajustes financeiros. 
 
89. O valor do faturamento de Ajuste Angra III deverá ser informado pela distribuidora (valor monetário 
e mercado) por meio de um banco de dados a ser definido pela SGT (extranet duto nos moldes das liminares e da 
bandeira tarifária). Este valor poderá ser auditado e fiscalizado. 
 
 
IV - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
90. A presente proposta fundamenta-se nos seguintes comandos legais e infra-legais: 
 

 art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; 

 Decreto nº 2.335 de 06 de outubro de 1997; 

 Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999;  

 Contratos de Concessão e Permissão dos Serviços Públicos de Energia Elétrica; 

 Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET. 
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V - DA CONCLUSÃO 
 
91. Conclui-se que os efeitos da previsão não realizada do Encargo de Energia de Reserva – EER da 
central geradora Angra III considerada nos processos tarifários de 2016 podem ser revertidos excepcionalmente por 
meio de três processos: i) republicação das tarifas do último processo tarifário; ii) definição de uma tarifa de ajuste 
dos efeitos já repassados aos consumidores para faturamento em um único ciclo; iii) apropriação dos valores do 
ajuste das tarifas e da retirada da cobertura nos processos ordinários subsequentes. 
 
92. Desta forma é dado um tratamento tarifário à reversão dos efeitos da previsão de EER. 
 
93. A definição das tarifas e do procedimento específico ora proposto impõe a necessidade de se 
analisar caso a caso, uma vez que existem particularidades conforme a condição de cada distribuidora. 
 
94. Deve-se ainda buscar a adequada comunicação com a sociedade sobre a aplicação da tarifa de 
ajuste e a reversão dos efeitos da previsão de Angra III. 
 
 
VI - DA RECOMENDAÇÃO 
 
95. Recomenda-se o envio da presente instrução processual para a deliberação da Diretoria da ANEEL 
sobre o procedimento específico de reversão dos efeitos da previsão do custo fixo da central geradora Angra III no 
EER considerado nas tarifas das distribuidoras no processo de 2016, que resultará na republicação das tabelas 
tarifárias para 76 distribuidoras e da definição da tarifa de ajuste para 90 distribuidoras. A minuta de Resolução 
Homologatória consta no Anexo 2 desta Nota Técnica. 
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ANEXO 1 
 

Tabela 01 – Ajuste considerado no processo tarifário 

  EMPRESA TIPO EER DIFERENÇA Pmix 

    
 

R$ R$ 

1 AES SUL C 

 
  

2 AME C -32.205.101,95    

3 AMPLA C 44.383.867,82    

4 BANDEIRANTE C -48.365.212,19    

5 BOA VISTA C     

6 CAIUA C -5.716.576,75    

7 CEA C -5.390.357,58    

8 CEAL C -17.288.140,42    

9 CEB-DIS C -31.300.581,95    

10 CEDRAP P   -30.392,51  

11 CEDRI P   -57.499,78  

12 CEEE-D C -41.201.330,06    

13 CEJAMA P   -98.676,34  

14 CELESC-DIS C -84.812.370,72    

15 CELG-D C -61.857.139,69    

16 CELPA C -40.174.378,92    

17 CELPE C 

 
  

18 CEMAR C -29.603.448,50    

19 CEMIG-D C -136.584.521,00    

20 CEPISA C -16.023.461,39    

21 CEPRAG P   -105.922,80  

22 CERAÇÁ P   -133.120,81  

23 CERAL ANITAPOLIS P   -11.876,96  

24 CERAL DIS P   -57.818,29  

25 CERBRANORTE P   -449.954,75  

26 CERCOS P     

27 CEREJ P   -68.777,51  

28 CERES P     

29 CERGAL P 
 

-156.385,32  

30 CERGAPA P 
 

-44.753,29  

31 CERGRAL P   -53.279,28  

32 CERILUZ P   -140.158,10  

33 CERIM P 
 

-107.399,56  
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  EMPRESA TIPO EER DIFERENÇA Pmix 

    
 

R$ R$ 

34 CERIPA P     

35 CERIS P 
 

  

36 CERMC P   -86.912,93  

37 CERMISSÕES P   -195.934,69  

38 CERMOFUL P   -165.586,45  

39 CERNHE P     

40 CERON C -15.305.855,14    

41 CERPALO P   -80.595,44  

42 CERPRO P     

43 CERR  C     

44 CERRP P     

45 CERSUL P   -293.474,41  

46 CERTAJA P     

47 CERTEL P   -805.497,04  

48 CERTREL P   -26.007,39  

49 CETRIL P   -259.678,04  

50 CFLO C   -1.534.776,29  

51 CHESP C 

 
-668.781,01  

52 CNEE C -2.893.968,60    

53 COCEL C   -1.675.979,54  

54 COELBA C     

55 COELCE C 

 
  

56 COOPERA P   -597.931,06  

57 COOPERALIANÇA C   -891.413,96  

58 COOPERCOCAL P   -96.268,90  

59 COOPERLUZ P   -52.771,32  

60 COOPERMILA P   -40.633,50  

61 COORSEL P 
 

-78.263,63  

62 COPEL-D C -128.772.933,76    

63 COPREL P   -854.779,41  

64 COSERN C     

65 CPFL JAGUARI* C 2.128.396,70*    

66 CPFL LESTE PAULISTA* C 1.233.050,52*    

67 CPFL MOCOCA* C 877.940,27*    

68 CPFL PAULISTA C     

69 CPFL PIRATININGA C -47.723.653,35    

70 CPFL SANTA CRUZ* C 4.025.108,24*    
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  EMPRESA TIPO EER DIFERENÇA Pmix 

    
 

R$ R$ 

71 CPFL SUL PAULISTA* C 1.668.146,13*    

72 CRELUZ-D P   -74.496,10  

73 CRERAL P   -63.514,67  

74 DEMEI C   -696.131,04  

75 DMED C -2.094.972,68    

76 EBO C -754.294,77    

77 EDEVP C -4.477.415,47    

78 EEB C -3.761.563,98    

79 EFLJC C   -88.270,52  

80 EFLUL C   -294.950,11  

81 ELEKTRO C -66.094.456,10    

82 ELETROACRE C -4.644.412,97    

83 ELETROCAR C   -892.280,15  

84 ELETROPAULO C -190.029.266,80    

85 ELFSM C -2.839.436,17    

86 EMG C -6.297.397,61    

87 EMS  C     

88 EMT C     

89 ENF C   -1.800.908,70  

90 EPB C -19.414.261,91    

91 ESCELSA C -35.917.408,46    

92 ESE C     

93 ETO C -10.279.937,33    

94 FORCEL C   -284.565,42  

95 HIDROPAN C   -513.979,73  

96 IENERGIA C -1.079.597,32    

97 LIGHT C 17.005.837,83    

98 MUX-Energia C   -318.539,39  

99 RGE C -37.936.545,20    

100 SULGIPE C     

101 UHENPAL C   -352.712,38  

* já considerado no processo deliberado em 21/03/2017 
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Tabela 02 – Tarifa de ajuste (B1 residencial)-referência 

  Empresa meses ajuste SELIC Tarifa cativo referência Tarifa de ajuste 

    
 

  R$/MWh R$/MWh 

1 EBO 14 15,01144494 -5,557 -83,420 

2 CPFL LESTE PAULISTA 12 12,72275785 -5,425 -69,018 

3 EMS 12 12,72275785 -5,420 -68,959 

4 CPFL JAGUARI 12 12,72275785 -5,417 -68,914 

5 CPFL MOCOCA 12 12,72275785 -5,399 -68,696 

6 CPFL PAULISTA 12 12,72275785 -5,370 -68,323 

7 AMPLA 12 12,72275785 -5,331 -67,820 

8 COSERN 12 12,72275785 -5,309 -67,549 

9 CELPE 12 12,72275785 -5,307 -67,522 

10 CPFL SUL PAULISTA 12 12,72275785 -5,303 -67,473 

11 EMT 12 12,72275785 -5,255 -66,853 

12 COELBA 12 12,72275785 -5,228 -66,517 

13 ESE  12 12,72275785 -5,220 -66,406 

14 COELCE 12 12,72275785 -5,211 -66,295 

15 AES SUL 12 12,72275785 -5,177 -65,864 

16 EDEVP 11 11,59691255 -5,523 -64,048 

17 CAIUA 11 11,59691255 -5,455 -63,259 

18 CPFL SANTA CRUZ 12 12,72275785 -4,920 -62,602 

19 BRAGANTINA 11 11,59691255 -5,390 -62,504 

20 UHENPAL 10 10,48341554 -5,687 -59,617 

21 CNEE 11 11,59691255 -5,126 -59,447 

22 CEMIG-D 10 10,48341554 -5,374 -56,337 

23 ENF 9 9,382709612 -5,524 -51,831 

24 COCEL 9 9,382709612 -5,484 -51,455 

25 CFLO 9 9,382709612 -5,431 -50,960 

26 ELETROPAULO 9 9,382709612 -5,364 -50,330 

27 COPEL-D 9 9,382709612 -5,337 -50,078 

28 EMG 9 9,382709612 -5,322 -49,939 

29 ESCELSA 8 8,294076246 -5,689 -47,184 

30 ETO 9 9,382709612 -4,986 -46,779 

31 RGE 9 9,382709612 -4,824 -45,258 

32 DEMEI 8 8,294076246 -5,198 -43,111 

33 ELETROCAR 8 8,294076246 -5,107 -42,355 

34 CELPA 8 8,294076246 -5,031 -41,726 

35 MUXFELDT 8 8,294076246 -4,954 -41,089 

36 HIDROPAN 8 8,294076246 -4,951 -41,065 

37 ELEKTRO 7 7,218513339 -5,519 -39,838 

38 FORCEL 7 7,218513339 -5,496 -39,675 

39 COOPERALIANÇA 7 7,218513339 -5,408 -39,038 
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  Empresa meses ajuste SELIC Tarifa cativo referência Tarifa de ajuste 

    
 

  R$/MWh R$/MWh 

40 EPB 7 7,218513339 -5,390 -38,911 

41 IENERGIA 7 7,218513339 -5,382 -38,847 

42 EFLJC 7 7,218513339 -5,229 -37,746 

43 ELFSM 7 7,218513339 -5,169 -37,315 

44 EFLUL 7 7,218513339 -5,105 -36,851 

45 CEMAR 7 7,218513339 -5,093 -36,761 

46 CELESC-DIS 7 7,218513339 -5,084 -36,699 

47 CEAL 6 6,154747228 -5,393 -33,194 

48 CEPISA 6 6,154747228 -5,032 -30,972 

49 LIGHT 5 5,102022536 -5,516 -28,144 

50 BANDEIRANTE 5 5,102022536 -5,492 -28,019 

51 CPFL PIRATININGA 5 5,102022536 -5,483 -27,974 

52 AME 5 5,102022536 -5,360 -27,347 

53 CEB-DIS 5 5,102022536 -5,302 -27,053 

54 CELG-D 5 5,102022536 -5,253 -26,800 

55 DMED 4 4,06011582 -6,359 -25,817 

56 CEEE-D 4 4,06011582 -5,828 -23,661 

57 CHESP 4 4,06011582 -5,739 -23,301 

58 CERON 4 4,06011582 -5,387 -21,871 

59 ELETROACRE 4 4,06011582 -5,084 -20,642 

60 CEA 4 4,06011582 -4,920 -19,977 

61 CERBRANORTE 6 6,154747228 -3,216 -19,795 

62 CERAL DIS 8 8,294076246 -2,370 -19,659 

63 CEJAMA 6 6,154747228 -2,995 -18,434 

64 COOPERMILA 6 6,154747228 -2,989 -18,396 

65 CEDRI 6 6,154747228 -2,876 -17,699 

66 COPREL 8 8,294076246 -2,067 -17,145 

67 CETRIL 5 5,102022536 -3,337 -17,024 

68 CERTEL 8 8,294076246 -1,975 -16,381 

69 CERMC 4 4,06011582 -3,905 -15,854 

70 CERMISSÕES 8 8,294076246 -1,759 -14,591 

71 CERIM 5 5,102022536 -2,837 -14,476 

72 CERGAL 6 6,154747228 -2,283 -14,049 

73 CERGRAL 6 6,154747228 -2,064 -12,704 

74 COOPERA 6 6,154747228 -2,049 -12,614 

75 CERSUL 6 6,154747228 -1,878 -11,556 

76 CRERAL 9 9,382709612 -1,108 -10,396 

77 COORSEL 6 6,154747228 -1,674 -10,305 

78 CEREJ 6 6,154747228 -1,646 -10,130 

79 CERAÇÁ 6 6,154747228 -1,645 -10,123 
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  Empresa meses ajuste SELIC Tarifa cativo referência Tarifa de ajuste 

    
 

  R$/MWh R$/MWh 

80 CERPALO 6 6,154747228 -1,628 -10,021 

81 CERGAPA 6 6,154747228 -1,511 -9,300 

82 CERILUZ 8 8,294076246 -1,120 -9,286 

83 CERMOFUL 6 6,154747228 -1,446 -8,902 

84 COOPERLUZ 9 9,382709612 -0,863 -8,100 

85 COOPERCOCAL 6 6,154747228 -1,286 -7,915 

86 CRELUZ-D 9 9,382709612 -0,803 -7,535 

87 CEPRAG 3 3,029782983 -2,342 -7,097 

88 CEDRAP 7 7,218513339 -0,841 -6,068 

89 CERAL ANITAPOLIS 5 5,102022536 -1,148 -5,856 

90 CERTREL 6 6,154747228 -0,565 -3,477 
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ANEXO – MINUTA DE REH 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº        DE xx DE MARÇO DE 2017 

 

 

Republicação das Tarifas de Energia – TE e Tarifas 

de Uso dos Sistemas de Distribuição – TUSD para 

reversão da previsão do Encargo de Energia de 

Reserva – EER da central geradora UTN Almirante 

Álvaro Alberto – Unidade III (Angra III), e dá outras 

providências. 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 

no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no Decreto nº 2.335 de 06 de outubro de 1997, na 

Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, nos Contratos de Concessão e Permissão de Serviços Públicos de 

Energia Elétrica, e com base nos autos do Processo nº 48500.001515/2017-79, considerando a reversão da 

previsão do Encargo de Energia de Reserva – EER da central geradora UTN Almirante Álvaro Alberto – 

Unidade III (Angra III), resolve: 

 

Art. 1º Republicar, na forma dos Anexos, as Tarifas de Energia – TE e as Tarifas de Uso dos 

Sistemas de Distribuição – TUSD, componente R$/MWh, das concessionárias e permissionárias de 

distribuição de energia elétrica que perceberam a previsão do Encargo de Energia de Reserva – EER da 

UTN Almirante Álvaro Alberto – Unidade III (Angra III). 

 

§1º As tarifas de aplicação de que trata o caput estarão em vigor de 1º de abril de 2017 até a 

data de reajuste tarifário contratual definida na Resolução Homologatória que aprovou o último processo 

tarifário da respectiva distribuidora. 

 

§2º Permanecem válidas as demais componentes tarifárias aprovadas no último processo 

tarifário da respectiva distribuidora. 

 

§3º A Tabela 01 de cada Anexo correspondente a cada distribuidora altera as tarifas de 

aplicação do grupo A. 

 

§4º A Tabela 02 de cada Anexo correspondente a cada distribuidora altera as tarifas de 

aplicação do grupo B. 

 

§5º A Tabela 04 de cada Anexo, quando couber, correspondente a cada distribuidora, altera as 

tarifas de referência para fins de apuração dos descontos tarifários aplicados às concessionárias e 

permissionárias de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN com mercado 

próprio inferior a 500 GWh/ano. 
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§6º A Tabela 05 de cada Anexo correspondente às permissionárias altera as tarifas de energia 

de suprimento a serem praticadas pelas suas distribuidoras supridoras. 

 

§7º A Tabela 06 de cada Anexo correspondente às tarifas de energia, TE, associadas ao 

cumprimento de decisões de tutela de urgência que se encontram vigentes. 

 

Art 2º Homologar, nas Tabelas 03 dos Anexos correspondentes a cada distribuidora, as tarifas 

de ajuste (TA) extraordinário, TUSD e TE, quando couber, associado à reversão da previsão do Encargo 

de Energia de Reserva – EER da UTN Almirante Álvaro Alberto – Unidade III (Angra III). 

 

§1º As tarifas de que trata o caput terão vigência de 1º a 30 de abril de 2017 e deverão ser 

somadas respectivamente à TUSD e TE de aplicação, sem distinção de postos tarifários. 

 

§2º Sobre as tarifas de que trata o caput devem incidir os mesmos percentuais de descontos 

relativos aos benefícios tarifários incidentes no faturamento ordinário da unidade consumidora, definidos 

na Tabela 3 do Anexo da Resolução Homologatória que aprovou o último processo tarifário da respectiva 

distribuidora. 

 

§3º A distribuidora deverá prestar à ANEEL, na forma a ser definida, as informações 

associadas ao faturamento das tarifas de que trata o caput, dentre as quais o mercado e valor monetário, 

que serão consideradas no próximo processo tarifário da respectiva distribuidora. 

 

Art. 3º A distribuidora deverá incluir nas faturas das competências em que as tarifas de que 

trata o art. 2º surtam efeitos, o texto informativo: “Conforme Resolução Homologatória ANEEL <Nº 

REH>/2017, no período de 1º a 30 de abril a Tarifa será reduzida em <Tarifa_ de_ Ajuste> R$/kWh 

para reverter a previsão do Encargo de Energia de Reserva (EER) da Usina Angra III. O efeito na fatura 

de cada unidade consumidora se dará de acordo com seu ciclo de leitura e faturamento. Mais 

informações no site www.aneel.gov.br ou pelos canais convencionais de comunicação.” 

 

 

 

Art. 4º A íntegra desta Resolução e seus Anexos encontram-se juntados aos autos, bem como 

estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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ANEXO X 

DISTRIBUIDORA: <SIGLA_DISTRIBUIDORA> 

REF: REH n. <NUMERO_REH> 

 

TABELA 1 – TARIFAS DE APLICAÇÃO PARA O GRUPO A (<SIGLA_DISTRIBUIDORA>). 

TABELA 2 – TARIFAS DE APLICAÇÃO PARA O GRUPO B (<SIGLA DISTRIBUIDORA>). 

TABELA 3  – TARIFAS DE REFATURAMENTO (<SIGLA DISTRIBUIDORA>). 
TABELA 4 – TARIFAS DE REFERÊNCIA PARA CÁLCULO DE DESCONTOS TARIFÁRIOS (<SIGLA 

DISTRIBUIDORA>). 

TABELA 5 – TARIFAS DE APLICAÇÃO DAS SUPRIDORAS DAS PERMISSIONÁRIAS (<SIGLA DISTRIBUIDORA>). 

 

TABELA 6 – TARIFAS LIMINARES (<SIGLA DISTRIBUIDORA>). 
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